
LEI Nº 6.036/2017

Altera  o  disposto  no  artigo  4.º  e  12  da  Lei

Municipal  5.788/2015  que  aprova  nova

regulamentação do Conselho Municipal de Política

Cultural do Município de Pará de Minas-MG.

A Câmara Municipal de Pará de Minas aprova a seguinte Lei, e eu, em nome do povo, a

sanciono:

Art.  1.º Os  artigos  4.º  e  12  da  Lei  Municipal  5.788/2015  que  aprovou  a  nova

regulamentação do Conselho Municipal de Política Cultural do Município de Pará de Minas-MG,

passam a vigorar com a seguinte redação:

Art.  4.º  O  Conselho  Municipal  de  Política  Cultural  de  Pará  de  Minas  -  CMPC  será

constituído  por  um  total  de  10  (dez)  membros  titulares  e  igual  número  de  suplentes,

nomeados pelo Chefe do Executivo Municipal, com a seguinte composição:

I – 05 (cinco) membros do Poder Público Municipal, sendo:

a)  04  (quatro)  membros  titulares  e  respectivos  suplentes  vinculados  à  estrutura

organizacional do Poder Executivo:

b) 01 (membro) titular e respectivo suplente, membros do Poder Legislativo Municipal;

II – 05 (cinco) titulares e respectivos suplentes representando a sociedade civil, através dos

seguintes segmentos:

a) Música e Audiovisual;

b) Teatro;

c) Dança;

d) Literatura e Artesanato;

e) Economia Criativa e Instituições de Ensino.

§ 1.º Para cada membro titular, será indicado 01 (um) suplente, que substituirá o titular no

caso de impedimento e o sucederá no caso de vacância.

§ 2.º O Conselho Municipal de Política Cultural de Pará de Minas - CMPC deverá eleger,

entre seus membros (conselheiros), um Presidente e um Secretário-Geral, que, na ausência

ou impedimento do Presidente, o substituirá.

§ 3.º A perda do vínculo legal do representante com a entidade representada implicará na

extinção concomitante de seu mandato.

§  4.º  O  conselheiro  que  deixar  de  comparecer,  sem  justa  causa,  a  03  (três)  reuniões

consecutivas ou a 05 (cinco) reuniões intercaladas, em um período de um ano, perderá seu

mandato.

§  5.º  Em caso  de  vaga  do  conselheiro  titular,  será  o  respectivo  suplente  convocado  a

assumir,  completando-lhe o período do mandato.  Após o quê,  deverá ser indicado novo

membro (conselheiro), de mesmo segmento, para assumir a vaga de suplente em aberto.

§  6.º  Ouvido  o  Plenário,  poderá  ser  concedida  licença  ao  conselheiro  por  prazo  não

superior a 02 (dois) meses, sem direito à renovação.



§ 7.º  O conselheiro representante do poder público exerce função de relevante interesse

público,  e  seu  exercício  nos  horários  de  convocação  oficial  de  reuniões  e  durante  o

cumprimento de missões atribuídas pelo Conselho tem prioridade sobre os cargos e funções

de que seja titular na administração pública municipal.

§ 8º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Política Cultural de Pará de Minas

– CMPC terá a duração de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução, inclusive para

o mandato do primeiro Conselho.

§ 9.º A função de representação no Conselho Municipal de Política Cultural de Pará de

Minas – CMPC será considerada como relevante serviço público e não será remunerada.

§10 O Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural de Pará de Minas –CMPC é

detentor do voto de minerva.

[...]

Art. 12 O Conselho Municipal de Política Cultural de Pará de Minas - CMPC se reunirá,

no mínimo, 04 (quatro) vezes por ano, para discutir e avaliar políticas e ações culturais de

Pará de Minas, tendo como pauta prévia as seguintes questões:

I - segmentos culturais;

II - planos específicos que incluam questões referentes a:

a) gestão e memória cultural;

b) formação e capacitação de artistas;

c) divulgação, exibição e organização de bens culturais;

d) incentivo à arte e à cultura;

e) pesquisa;

f) intercâmbio entre grupos e áreas artísticas em âmbito municipal,  regional,  estadual e

nacional;

g) geração de renda;

h) acesso aos bens culturais;

i) busca de parcerias.

Art. 2.º Revoga-se a Lei Municipal 5.922/2016.

Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 31 de março de  2017.

Fernando Antônio do Amaral

Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz

Prefeito Municipal
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LEI Nº 5.922/2016 

 

Altera o disposto no § 8º do 

artigo 4º da Lei Municipal 

5.788/2015, que aprova nova 

regulamentação do Conselho 

Municipal de Política Cultural 

do Município de Pará de Minas-

MG, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Pará de Minas aprova a seguinte lei, e eu, 

em nome do povo, a sanciono:  

 

Art. 1º O § 8º do artigo 4º da Lei Municipal 5.788/2015 que aprova 

nova regulamentação do Conselho Municipal de Política Cultural do Município de Pará de 

Minas-MG, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 4º […] 

[...] 

§ 8º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Política 

Cultural de Pará de Minas – CMPC terá a duração de 02 (dois) 

anos, permitida uma única recondução, inclusive para o mandato 

do primeiro Conselho. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Pará de Minas, 13 de junho de 2016. 

 

 

 

Luciana de Freitas Lemos 

Secretária Municipal de Gestão Pública 

 

Antônio Júlio de Faria 

Prefeito Municipal 

 



 LEI Nº 5.577/2013

Altera  disposições  da  Lei 
Municipal 5.063/2010, que criou o 
Conselho Municipal de Cultura, e 
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Pará de Minas aprova a seguinte lei, e eu, em 
nome do povo, a sanciono:

Art.  1.º Fica  alterada  a  nomenclatura  do  Conselho  Municipal  de 
Cultura de Pará de Minas para Conselho Municipal de Política Cultural de Pará de Minas.

Art.  2.º Em função das  alterações  introduzidas  pela  Lei  Municipal 
5468/2013  que  dispõe  sobre  a  organização,  a  estrutura  orgânica  e  os  procedimentos  da 
Administração do Município de Pará de Minas, onde se lê: Secretaria Municipal de Cultura, 
leia-se: Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação Institucional.

Art.  3.º Em função das  alterações  introduzidas  pela  Lei  Municipal 
5468/2013  que  dispõe  sobre  a  organização,  a  estrutura  orgânica  e  os  procedimentos  da 
Administração do Município de Pará de Minas, o artigo 5.°, I da Lei Municipal 5063/2010 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.  5.º Integram a  representação  do Poder  Público  no   Conselho 
Municipal de Política Cultural de Pará de Minas:
I – o titular da Diretoria de Arte e Cultura do Município de Pará de  
Minas, que o preside; 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Pará de Minas, 3 de outubro de 2.013.

Renato Vasconcelos de Melo
Secretário Municipal de Gestão Pública

Antônio Júlio de Faria
Prefeito Municipal 
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 LEI Nº 5.063/2010

                                    
Cria  o  Conselho Municipal  de  Cultura  de  
Pará de Minas e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Pará de Minas aprova a seguinte lei, e eu, em nome do 
povo, a sanciono:

CAPÍTULO I 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE PARÁ DE MINAS 

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Cultura de Pará de Minas, órgão de caráter 
normativo,  deliberativo,  fiscalizatório  e  consultivo,  vinculado  à  Secretaria  Municipal  de 
Cultura, que, na seara cultural, institucionaliza as relações entre a administração pública e os 
múltiplos setores da sociedade civil.

Art.  2º O  Conselho  Municipal  de  Cultura  tem  como  finalidade  promover  a  gestão 
democrática e autônoma da cultura no município de Pará de Minas, bem como fomentar a 
articulação governamental com os demais níveis federados. 

Art. 3º Compete ao Conselho Municipal de Cultura de Pará de Minas: 

I – promover a integração do município de Pará de Minas aos sistemas estadual e nacional de 
Cultura  como forma de  garantir  a  continuidade e  a  permanência de políticas,  programas, 
projetos e ações de interesse municipal; 

II  –  participar  da  elaboração  do  Plano  Municipal  de  Cultura,  aprová-lo,  bem  como 
acompanhar e avaliar sua execução;

III  –  estabelecer  orientações,  diretrizes,  deliberações  normativas,  recomendações  e  outros 
pronunciamentos relacionados com os objetivos e atribuições do Plano Municipal de Cultura; 

IV – apoiar e avaliar acordos e pactos firmados com a União e com o Estado de Minas Gerais 
para a implementação do Plano Municipal de Cultura; 

V – cooperar com movimentos sociais, entidades representativas das linguagens artísticas, 
sindicatos, organizações não-governamentais, órgãos públicos e privados; 

VI –  fomentar a  participação  democrática  da  sociedade  na  gestão  das  políticas  e  dos 
investimentos públicos na área cultural; 

VII – auxiliar o Poder Executivo Municipal na elaboração e/ou aprimoramento da legislação 
cultural de Pará de Minas; 



VIII  –  propor,  analisar,  fiscalizar  e  acompanhar  as  iniciativas  culturais  da  Secretaria 
Municipal de Cultura de Pará de Minas, assim como as políticas públicas de desenvolvimento 
cultural em parceria com os demais entes federados e com agentes da sociedade civil; 

IX – estimular a democratização e a descentralização da cultura para promover a formação, 
produção, criação, difusão e fruição culturais no Município; 

X – emitir e discutir pareceres sobre projetos que digam respeito:

a) à formação profissional de artistas;
b) à produção e criação cultural;
c) ao acesso e à difusão cultural;
d) à memória histórica, sociopolítica, artística e cultural de Pará de Minas. 

XI – analisar critérios de uso e ocupação dos espaços culturais e de uso de equipamentos 
pertencentes à Secretaria Municipal de Cultura;

XII  -   buscar   mecanismos  de  apoio,  fomento  e  manutenção  dos  projetos  culturais 
desenvolvidos pela sociedade civil; 

XIII – propor e analisar políticas de geração, captação e alocação de recursos para o setor 
cultural; 

XIV  –  apreciar  e  aprovar  as  diretrizes  do  Fundo  Municipal  de  Cultura,  orientando  e 
controlando sua gestão; 

XV  –  acompanhar  a  atualização  do  Cadastro  Municipal  de  Cultura,  incentivando  a 
permanente alimentação do banco de dados da Secretaria Municipal de Cultura; 

XVI – fiscalizar o cumprimento das diretrizes e dos instrumentos de financiamento da cultura 
no âmbito do Município de Pará de Minas; 

XVII – propor políticas de intercâmbio e integração entre as produções culturais da região 
centro-oeste em âmbito estadual, nacional e internacional; 

XVIII – articular com os demais órgãos e entes da administração pública direta e indireta do 
Município  de  Pará  de  Minas  a  inserção  das  linguagens  artísticas  e  culturais  nos  seus 
respectivos projetos educativos e de comunicação; 

XIX –  avaliar o cumprimento de suas diretrizes e metas anuais, emitindo pareceres sobre o 
resultado dessas avaliações;

XX – emitir e analisar pareceres sobre questões técnico-culturais; 

XXI – dialogar e posicionar-se sobre os eventos que deverão compor o calendário cultural de 
Pará de Minas,  com base em proposta da Secretaria Municipal de Cultura;



XXII  –  funcionar  como  última  instância  recursal  nas  decisões  que  envolverem  projetos 
submetidos a incentivos municipais à cultura oriundos do Fundo Municipal de Cultura; 

XXIII – elaborar e aprovar seu Regimento Interno, que deverá  ser homologado por Decreto 
do Chefe do Poder Executivo Municipal.

§ 1º O Plano Municipal de Cultura será elaborado com  base em  orientações e diretrizes 
formuladas nas conferências municipais de Cultura de Pará de Minas e em interação com os 
Planos Nacional e Estadual de Cultura. 

§ 2º  A fiscalização prevista nos incisos  VIII e XVI será feita com base em informações e 
relatórios  fornecidos  pela  Secretaria  Municipal  de  Cultura,  devendo  o  Conselho  dar  seu 
parecer  ao  (à)  Secretário  (a)  de  Cultura  e,  se  for  o  caso,  ao  Chefe  do  Poder  Executivo 
Municipal. 

§  3º   Questões  específicas  relativas  ao  patrimônio  histórico  de  Pará  de  Minas  são  de 
competência do Conselho Deliberativo Municipal do Patrimônio Cultural de Pará de Minas, 
cabendo ao Conselho Municipal de Cultura auxiliá-lo, quando solicitado. 

§ 4º  As reuniões do Conselho Municipal de Cultura serão abertas à participação de qualquer 
interessado, sendo garantido a todos o direito à voz, quando dada a palavra franca, porém sem 
direito a voto.

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA 

Art. 4º O Conselho Municipal de Cultura será composto por um total de 08 (oito) membros 
titulares,  sendo  04 (quatro) representantes do poder público e 04 (quatro) da sociedade civil. 

§ 1º  Para cada membro titular, será indicado 01 (um) suplente, que substituirá o titular no 
caso de impedimento e o sucederá no caso de vacância. 

§ 2º O Conselho Municipal de Cultura deverá eleger, entre seus membros (conselheiros), um 
secretário-geral, que, na ausência ou impedimento do presidente, o substituirá. 

§ 3º A perda do vínculo legal do representante com a entidade representada implicará na 
extinção concomitante  de seu mandato. 

§  4º  O  conselheiro  que  deixar  de  comparecer,  sem  justa  causa,  a  03  (três)  reuniões 
consecutivas ou a 05 (cinco) reuniões intercaladas, em um período de um ano, perderá seu 
mandato. 

§ 5º Em caso de vaga do conselheiro titular, será o respectivo suplente convocado a assumir, 
completando-lhe o período do mandato. 



§ 6º Ouvido o Plenário, poderá ser concedida licença ao conselheiro por prazo não superior a 
02 (dois) meses, sem direito à renovação. 

§ 7º  -  O conselheiro representante do poder  público exerce função de relevante interesse 
público,  e   seu  exercício  nos  horários  de  convocação  oficial  de  reuniões  e  durante  o 
cumprimento de missões atribuídas pelo Conselho tem prioridade sobre os cargos e funções 
de que seja titular na administração pública municipal. 

§ 8º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Cultura terá a duração de 02 (dois) 
anos, permitida uma recondução. 

§ 9º A função de representação no Conselho Municipal de Cultura será considerada como 
relevante serviço público e não será remunerada. 

Art. 5º Integram a representação do Poder Público no Conselho Municipal de Cultura: 

I – o Diretor de Ação e Difusão Cultural do Município de Pará de Minas, que o preside;
II - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura de Pará de Minas; 
III – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 
IV – 01 (um) representante da Câmara Municipal de vereadores de Pará de Minas.

Parágrafo único – Os representantes do poder  público no Conselho Municipal de Cultura 
serão designados pelos seus respectivos órgãos. 

Art. 6º A sociedade civil será representada por membros da classe artística local de diferentes 
áreas artísticas. 

§ 1º Para os fins desta Lei, considerar-se-á apta a se candidatar às vagas de representação da 
classe artística a pessoa física que possuir comprovadamente atuação na seara cultural de Pará 
de Minas há pelo menos 05 (cinco) anos.

§ 2º  Nenhum membro da sociedade civil, titular ou suplente do Conselho, poderá ser detentor 
de cargo em comissão ou  de função de confiança vinculada ao Município de Pará de Minas. 

Art. 7º O preenchimento das vagas da sociedade civil relativas à composição do Conselho 
Municipal  de Cultura será feito  por  meio de indicação da classe  artística,  que  convocará 
reuniões ou carta convite com o fito de eleger os conselheiros e respectivos suplentes. 

Art.  8º O  Conselho  Municipal  de  Cultura  se  reunirá  trimestralmente  com  a  Secretaria 
Municipal de Cultura para discutir  e avaliar políticas e ações culturais  de Pará de Minas, 
tendo como pauta prévia as seguintes questões:

I -  segmentos culturais;

II -  planos específicos que incluam questões referentes a:



a) gestão e memória cultural;
b) formação e capacitação de artistas;
c) divulgação, exibição e organização de bens culturais;
d) incentivo à arte e à cultura;
e) pesquisa;
f)  intercâmbio  entre  grupos  e  áreas  artísticas  em âmbito  municipal,  regional,  estadual  e 
nacional; 
g) geração de renda;
h) acesso aos bens culturais;
i) busca de parcerias.

Art.  9º A organização,  composição,  atribuições  e  disciplinamento das  ações  do Conselho 
Municipal de Cultura, bem como de sua presidência, serão previstos no Regimento Interno, 
observadas as prescrições desta Lei.

Parágrafo único – O Regimento Interno deverá ser elaborado e aprovado no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias contados a partir da data da posse dos conselheiros.

Art.  10 As  deliberações  do  Conselho  Municipal  de  Cultura  serão  tomadas  por  maioria 
simples, ou metade mais um, salvo nos seguintes casos nos quais se exige maioria absoluta: 

I – elaboração e alteração do Regimento Interno; 

II – exclusão de membro, em casos definidos no Regimento. 

Parágrafo único – Fica garantido ao Plenário do Conselho Municipal de Cultura o direito a 
recurso contra quaisquer decisões de seus órgãos em face desta lei ou de seu  Regimento 
Interno. 

Art. 11 O Conselho Municipal de Cultura definirá a periodicidade de suas reuniões ordinárias, 
observado o intervalo máximo de um semestre. 

Parágrafo  único  –  As  reuniões  extraordinárias  do  Conselho  Municipal  de  Cultura  serão 
convocadas  pela  Presidência  ou  pela  maioria  absoluta  de  seus  membros,  na  forma  do 
Regimento Interno. 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.12  A manutenção  do  Conselho  Municipal  de  Cultura  correrá  à  conta  de  dotações 
orçamentárias da Secretaria de Cultura do Município de Pará de Minas, mediante plano de 
aplicação aprovado pelo titular do órgão. 

Art.  13 Os atos do Conselho Municipal de Cultura serão publicados no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais ou em jornal local do Município de Pará de Minas.



Art. 14 O Conselho Municipal de Cultura, procedida a sua instalação, informará à Secretaria 
Municipal de Cultura suas necessidades relativas a recursos humanos e a infraestrutura. 

Parágrafo  único  –  O (a)  Secretário  (a)  Municipal  de  Cultura,  em posse  das  informações 
dispostas  no  caput,  designará  a  estrutura  física,  material  e  pessoal  necessário  ao  regular 
funcionamento do Conselho Municipal de Cultura. 

Art. 15 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 19 de agosto  de 2010.

 Edson Teodoro da Silva
               Secretário Municipal de Gestão Pública

José Porfírio de Oliveira Filho
                                                               Prefeito Municipal 


